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 Despacho n.º 10504/2017
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral da 
Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das competências 
que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho 
n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 2394 
(Edition 4) — Allied Tactical Doctrine for Military Engineering, com 
implementação à data da sua promulgação, na Marinha e no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

10 de novembro de 2017. — O Diretor -Geral, Alberto António Ro-
drigues Coelho.

310931366 

 Despacho n.º 10505/2017
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor -Geral da 
Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das competências 
que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho 
n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 
2406 (EDITION 7) — LAND FORCES LOGISTIC DOCTRINE, com 
implementação à data da sua promulgação, na Marinha, no Exército e 
na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

10 de novembro de 2017. — O Diretor -Geral, Alberto António Ro-
drigues Coelho.

310931422 

 Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 10506/2017
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017, promover ao 
posto imediato os seguintes oficiais:

Por escolha ao posto de capitão -de -fragata, em conformidade com 
o previsto na alínea b) do artigo 198.º do mesmo estatuto, o seguinte 
capitão -tenente:
da classe de Marinha:

22792 Nuno Miguel Brazuna Ranhola

(no quadro) que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, 
a contar de 6 de março de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 25690 capitão -de -fragata da classe de Marinha Vítor 
Jorge da Conceição Dias. Este oficial, uma vez promovido, deverá ser 
colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 
21392 capitão -de -fragata da classe de Marinha Luís Paulo dos Santos 
Fernandes e à direita do 23792 capitão -de -fragata da classe de Marinha 
Rui Miguel Serrano da Paz.

Por escolha ao posto de capitão -tenente, em conformidade com o 
previsto na alínea c) do artigo 198.º do mesmo estatuto, os seguintes 
primeiros -tenentes:
da classe de Técnicos Superiores Navais:

915489 Vítor Pires Silveiro
9100895 Maria Etelvina Carvalho Martins

(no quadro) que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, a 
contar de 1 de janeiro de 2017, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
das vacaturas ocorridas nessa data, resultantes da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 23/17 de 22 de março. Estes oficiais, uma vez 
promovidos e tal como vão ordenados, deverão ser colocados na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda da 9100894 capitão -tenente 
da classe de Técnicos Superiores Navais Mariana Cirne de Vasconcelos 
Araújo de Brito. As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante 
no Decreto -Lei n.º 84/2016 de 21 de dezembro, são realizadas de acordo 
com a fundamentação constante nas alíneas c) a e) e na alínea j) do n.º 1 
do Anexo A, do Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de 
promoções constante do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, 
e do Memorando n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destinam -se a 
prover necessidades imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica 
ou exercer funções estatutárias de acordo com artigo 205.º do EMFAR, 
atribuíveis ao posto e classe das presentes vacaturas.

Por antiguidade ao posto de primeiro -tenente, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do artigo 198.º do mesmo estatuto, a seguinte 
segundo -tenente:
da classe de Técnicos Superiores Navais:

9103004 Ivone Cristina Coelho Carapeta

(no quadro) que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, 
a contar de 5 de abril de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência da atualização 
dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada, n.º 23/17 de 22 de março. Esta oficial, uma 
vez promovida, deverá ser colocada na lista de antiguidade do seu posto 
e classe à esquerda da 9105106 primeiro -tenente da classe de Técnicos 
Superiores Navais Joana Maria Pinto Nogueira. As promoções obedecem 
ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei n.º 84/2016 de 21 de 
dezembro, são realizadas de acordo com a fundamentação constante nas 
alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo A, do Memorando n.º 1/
CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes de Estado -Maior, 
com os ajustamentos ao plano de promoções constante do Memorando 
n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do Memorando n.º 7/CCEM/2017, 
de 24 de outubro e destinam -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 205.º do EMFAR, atribuíveis ao posto e classe das 
presentes vacaturas. As promoções produzem efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos do 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocados na 
1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

14 -11 -2017. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António Silva Ribeiro, Almirante.

310926328 

 Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 10507/2017

Artigo único

1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 
Aérea conferida pelo Despacho n.º 3070/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 73, de 12 de abril e da alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, determino que sejam 
promovidos ao posto de sargento -chefe, nos termos da alínea b) do ar-
tigo 229.º e do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR, por satisfazerem as condi-
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ções gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º, no n.º 1 
do artigo 63.º do mesmo Estatuto e na alínea c) do n.º 1 do artigo 263.º 
do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
agosto, conjugado com o artigo 14 do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio e em conformidade com Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Sargentos MMA
SAJ MMA, 060244 C, Sérgio Filipe Paiva Gaudêncio — BA5

Preenche a vaga em aberto do Quadro Especial MMA transferida 
transitoriamente de Qualquer Quadro Especial, em 1 de janeiro de 2017.

Quadro de Sargentos MELECA
SAJ MELECA, 059513 G, Rui Rodrigues Bernardo — PJM
SAJ MELECA, 049630 J, José António Pimento Duarte — AFA

O primeiro militar mantém -se na situação de adido em comissão nor-
mal não ocupando vaga no respetivo quadro especial. O segundo militar 
preenche a vaga em aberto do Quadro Especial MELECA transferida 
transitoriamente de Qualquer Quadro Especial, em 1 de janeiro de 2017.

2 — As presentes promoções obedecem ao efetivo autorizado cons-
tante no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, são realizadas de 
acordo com a fundamentação constante na alínea e) do n.º 1 do Anexo C, 
do Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Che-
fes de Estado -Maior e destinam -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercerem funções estatutárias 
de acordo com o artigo 244.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto das presentes vacaturas.

3 — Contam a antiguidade desde 1 de janeiro de 2017.
4 — Produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publica-

ção do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

5 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

14 de novembro de 2017. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major General Piloto Aviador.

310926206 

 Despacho n.º 10508/2017

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 3070/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 73, de 12 de abril, determino que os militares 
em seguida mencionados ingressem na especialidade de Técnicos de 
Informática, da categoria de Oficiais do regime de contrato, desde 10 
de novembro de 2017, no posto de Aspirante a Oficial, de acordo com 
o estabelecido na alínea a) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 259.º conjugado 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
por terem concluído com aproveitamento a Instrução Complementar:

ASPOFG TINF 139956 -L, Pedro Miguel Martins Rodrigo — AFA
ASPOFG TINF 139953 -F, José Fábio Santos Gomes — DCSI

2 — Contam a antiguidade desde 17 de março de 2017 e os efeitos 
administrativos desde o dia seguinte ao da publicação do presente des-
pacho no Diário da República.

3 — São colocados na respetiva lista de antiguidade pela ordem 
indicada, imediatamente à esquerda do ASPOF/TINF 139955 -B Rafael 
Fonseca Oliveira.

4 — Mantêm a posição remuneratória em que se encontram.
14 de novembro de 2017. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 

Justino Craveiro, Major -General Piloto Aviador.
310933878 

 Despacho n.º 10509/2017

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea conferida pelo Despacho n.º 3070/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 73, de 12 de abril e da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, determino que 
sejam promovidos ao posto de sargento -ajudante, nos termos da alínea c) 

do artigo 229.º e do n.º 1 do artigo 183.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabele-
cidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo Estatuto e na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º do Estatuto aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o artigo 14 
do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformidade com 
Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das Finanças 
e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Sargentos MMA
1SAR MMA, 111343 H, Rui Miguel Oliveira Centeio — BA6.
1SAR MMA, 102304 H, António Manuel Fernandes Machado — BA6.
1SAR MMA, 106864 E, Fernando Jorge Soares de Magalhães — BA5.
1SAR MMA, 097406 E, Rui Manuel Pinto dos Santos Elias — BA11.

Quadro de Sargentos MARME
1SAR MARME, 109225 B, Marco Aurélio Nogueira de Carva-

lho — BA11.
1SAR MARME, 108193 E, André Manuel Silva Rodrigues Barata — 

BA6.

Quadro de Sargentos MELECT
1SAR MELECT, 111368 C, Jorge Manuel Pereira Do Vale — ER2.

Quadro de Sargentos MELECA
1SAR MELECA, 104990 K, Nélson Alexandre Figueiredo de Oli-

veira — BA5.

Quadro de Sargentos SAS
1SAR SAS, 107595 A, Lívia Maria de Sousa — DP.

Quadro de Sargentos MUS
1SAR MUS, 119279 F, Fernando Jorge da Silva Ferreira — BAN-

DMUS.

2 — As presentes promoções obedecem ao efetivo autorizado cons-
tante no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, são realizadas de 
acordo com a fundamentação constante na alínea e) do n.º 1 do Anexo 
C, do Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de 
Chefes de Estado -Maior e destinam -se a prover necessidades imprescin-
díveis identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias 
de acordo com o artigo 244.º do EMFAR, atribuíveis às especialidades 
e posto das presentes vacaturas.

3 — Preenchem as vagas em aberto no respetivo Quadro Especial 
transferidas transitoriamente de Qualquer Quadro Especial, em 1 de 
janeiro de 2017.

4 — Contam a antiguidade desde 1 de janeiro de 2017.
5 — Produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publica-

ção do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

14 de novembro de 2017. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major General Piloto Aviador.

310926214 

 Despacho n.º 10510/2017

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea conferida pelo Despacho n.º 3070/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 73, de 12 de abril e da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, determino que 
os soldados em regime de contrato em seguida mencionados, tenham 
o posto que lhes vai indicado por satisfazerem as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas respetivamente no artigo 58.º e do 
n.º 7 do artigo 270.º do EMFAR, e em conformidade com o Despacho 
n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das Finanças e do Ministro 
da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, 
de 7 de novembro de 2017:

Segundo -Cabo:
SOLD SHS 138469 E, Francisco Sousa e Santos Vaz Almeida — AM1


